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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO Nº 27.526/2021-PMM 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 145/2021/CPL/PMM 

TIPO: Menor Preço Por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 

OBJETO: 
Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos 
manipulados e sujeitos a controle especial, para atender a demanda do 
CEI, CRISMU e hospitais vinculados ao Fundo Municipal de Saúde. 

SOLICITANTE: Fundo Municipal de Saúde de Marabá – FMS/SMS  

UASG: 927495 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente termo de referência tem por objeto determinar as condições para Registro de preço para 

eventual aquisição de medicamentos manipulados básico e sujeitos a controle especial, para atender a 
demanda do CEI, CRISMU e hospitais vinculado ao fundo municipal de saúde. A aquisição dos 
medicamentos será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e atenderá as necessidades básicas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Marabá. 

1.2 O modo de disputa desta licitação será o ABERTO E FECHADO, conforme estabelece Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019. 

1.3 Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO, pelo SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, para atender o disposto no art. 15, II, 
da Lei nº 8.666/93 e no art. 3º e incisos, do Decreto Federal nº 7.892/13; 

1.4 Serão adotados para o envio de lances no presente pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: 
ABERTO E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

1.5 A presente licitação será regida por este edital, pela Lei Federal Nº 10.520/2002 e Decreto Federal Nº 
10.024/2019, Decreto Municipal n.º 44/2018 e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar Nº 
123/2006 e Lei Complementar Municipal Nº 13/2021 e suas alterações, bem como as sanções previstas 
na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 028/2018, assim como as 
cláusulas e condições especificadas neste termo de referência. 

1.6 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal; 

1.7 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço; 

1.8 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 
2015.  

 
2. JUSTIFICATIVAS  
 
2.1. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 
A presente justificativa tem por finalidade informar a necessidade de realização de Processo Licitatório 
objetivando o Registro de preço para eventual aquisição de medicamentos manipulados básico e 
sujeitos a controle especial, para atender a demanda do CEI, CRISMU e hospitais vinculado ao fundo 
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municipal de saúde. 
Cumpre esclarecer que tal aquisição ocupa papel de destaque dentro sistema de compras da 
Secretaria Municipal de Saúde de Marabá, vez que o objeto se trata de insumos imprescindíveis para 
as manutenções dos hospitais e para atender a demanda do CEI E CRISMU do município de Marabá, 
tendo em vista  
A maioria das intervenções em saúde envolve o uso de medicamentos, podendo ser determinante para 
a obtenção de resultado favorável para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas 
pela Secretaria de Saúde, é imperativo a formação de estoques de segurança, bem como, viabilizar o 
registro de preços como forma de garantir a manutenção das unidades referidas nesta justificativa. 
De tal modo, o objeto desta licitação é para os medicamentos manipulado, tendo em vista que alguns 
medicamentos estão em falta nas indústrias, pois o mesmo e de alto giro no mercado farmacêuticos.  
Portanto, a ausência de medicamentos acarretaria consequências graves e incalculáveis, tanto ao 
município quanto aos munícipes, uma vez que, resultaria um aumento considerável nos gastos devido à 
necessidade de compras emergenciais, que resultam em sua grande maioria, na aquisição de produtos 
com um custo mais elevado sem a qualidade desejada. 

 
2.2. JUSTIFICATIVA PARA REGISTRO DE PREÇO 

 
Considerando a necessidade de contratações frequentes/recorrentes do mesmo objeto, não sendo 
possível mensurar previamente o quantitativo total a ser fornecido do produto ou a quantidade de vezes 
em que o serviço será demandado ao longo do exercício financeiro, de forma a não permitir a 
realização de contratação convencional; 
A conveniência de aquisições com previsão de entregas parceladas (podendo ou não, inicialmente, ser 
predeterminada a época de cada fornecimento), seja pela indisponibilidade de espaço para estoque dos 
produtos, seja para evitar o seu perecimento, ou ainda para facilitar a logística de suprimentos 
(armazenamento, movimentação, transporte, controle) empregada pelo órgão; 
Desta maneira, diante de tais fatos e considerando o Decreto 7.892/2013 que “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”. Com fluxo nos 
Artigos;  

 
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto são adotadas as     seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
II - Ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas. 

 
Considerando também o decreto Municipal 44/2018 em seu Art. 3º, o Sistema de Registro de Preços 
poderá ser adotado na seguinte hipótese: 

 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 
Considerando promover a maior eficiência administrativa, com a redução do número de licitações e 
seus custos agregados – gastos financeiros, dispêndio de tempo, emprego de recursos humanos. Com 
o registro de preços daqueles bens, produtos ou serviços que a Administração contrata rotineiramente, 
não há mais necessidade de se realizar vários procedimentos licitatórios idênticos e repetitivos, para o 
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mesmo objeto. Com os preços registrados e homologados em ARP vigente, basta a Administração 
expedir Ordem de Serviço ou Ordem de Fornecimento e terá o objeto de que necessita para o 
atendimento imediato da necessidade administrativa. A solicitação de fornecimento ocorre somente 
quando surgir a necessidade em se adquirir os bens e serviços registrados. Jair Eduardo Santana 
adota, com bastante felicidade, a expressão “otimização dos estoques” numa menção à possibilidade 
de a Administração comprar apenas o quanto precisa e apenas quando precisa (2009, p. 429). 
Destarte, solicito abertura de Processo Licitatório para registro de preços para aquisição de 
medicamentos da farmácia básica e medicamentos controlados, para atendimento das unidades 
básicas de saúde e hospitais públicos do município de Marabá. 

 
3. DISPOSIÇÕES RELATIVAS À PROPOSTA DE PREÇOS 
 
3.1 As propostas serão processadas e julgadas pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  
3.2 Qualquer opção oferecida pela empresa, que não atenda as especificações contidas no termo de 

referência, não será levada em consideração durante o julgamento.  
3.3 O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do lote e a data de validade de cada 

produto farmacêutico adquirido, informações do produto, nº do pregão e nº do contrato, conforme 
Acórdão TCU nº 818/2019 Segunda Câmara.  

3.4 A presente contratação reger-se-á pela Lei nº. 10.520/2002 e pela aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, pelas condições estabelecidas no instrumento contratual e, em 
especial pela proposta da CONTRATADA independente de transcrição. 

3.5 A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta:  
 

3.5.1 Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, citando 
especificação, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-
los, anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, sem referência às 
expressões “similar”, de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência;  

3.5.2 Indicar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que a proponente se 
propõe a fornecer, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e 
quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço alfandegário, 
dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações em moeda 
corrente nacional e internacional;  

3.5.3 Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação;  

3.5.4 Apresentar na proposta garantia/validade dos medicamentos; 
3.5.5.   Certificado de Registro ou Isenção de Registro ou Notificação dos Materiais na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA/Ministério da Saúde, em vigor, onde conste o 
número e a validade do Registro, denominação do material e nome do fabricante. Serão 
aceitos Registros publicados no Diário Oficial da União e também obtidos no endereço 
eletrônico www.anvisa.gov.br; NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE REVALIDAÇÃO.  

3.5.6. No caso do objeto desta licitação, na proposta comercial deverá ser informada, no que for 
aplicável, ao medicamento descrito conforme a DCB - Denominação Comum Brasileira, 
PRINCÍPIO ATIVO, FORMA FARMACÊUTICA (Exemplo: Gota, Xarope, Suspensão, Solução, 
Elixir, Gel, Creme e etc.), referente ao produto ofertado, conforme exemplificado na tabela 
a seguir: 

3.5.7 Os medicamentos sujeitos a regime especial de controle deverão atender a Portaria 344/98 
SVS/MS.  

3.5.8 A empresa vencedora deverá mencionar explicitamente em sua proposta de preços, a 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MEDICAMENTO ofertado, e ainda informação de:  

 
a) marca/nome comercial;  
b) fabricante;  
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c) número do registro na ANVISA (Certificado de Registro ou Isenção de Registro ou 
Notificação dos Materiais na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA/Ministério da Saúde) – no que for aplicável;  
 

3.5.8 A licitante informará ainda:  
 

a). Medicamentos descrito conforme a DCB (Denominação Comum Brasileira);  
b). Forma Farmacêutica (Ex: Gota, Xarope, Suspensão, Solução, Elixir, Gel, Creme E 
Etc.). 

 
3.6 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento mínimo na 

proposta.  
3.7 Prazo para entrega do objeto que será feita de forma parcelada, em dias úteis no horário de expediente 

de 08h00 as 17h00, no endereço Folha 32 Quadra 05, Lote 20, Nova Marabá, município de 
Marabá-Pará, mediante requisição do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Marabá, 
através de empenho prévio no prazo de máximo 10 (dez) dias uteis da emissão e envio da respectiva 
solicitação. 

3.8 Não serão admitidos, para efeito de recebimento, materiais que estejam em desacordo ou conflitante 
com quaisquer especificações descritas na Proposta de Preços; 

3.9 Todas as despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da empresa.  
3.10 Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da nota de 

empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão. A empresa vencedora deverá comunicar a 
data e o horário previsto para a entrega à SMS/MARABÁ, no horário de expediente, com no 
mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.  

3.11 A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no 
Município de MARABÁ, sem qualquer tipo de ônus adicionais.  

3.12 O recebimento e a aceitação dos medicamentos estarão condicionados após avaliação pelo 
responsável técnico da SMS, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável.  

3.13 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes deste 
termo de referência.  

3.14 No ato da entrega o medicamento não poderá conter prazo de validade INFERIOR A 75% (setenta 
e cinco por cento) de sua validade total. Deverá ser apresentado o medicamento em sua 
embalagem externa a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, e que o TRANSPORTE 
do medicamento ofertado deverá estar de acordo com as especificações do fabricante.  

3.15 Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora dos prazos 
mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 
danificada ou com os lacres de segurança rompidos.  

13.16 Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características dos produtos, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, ao Fornecedor, sendo de 
até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca dos produtos, contadas a 
partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública.  

 
4. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TECNICA  
 
4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

4.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica, que comprovem já ter o licitante executado fornecimento 
da mesma natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, informando nome, cargo e assinatura do responsável pela informação; 
 

4.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária). Esta poderá ser emitida no site da ANVISA. O documento 



 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Avenida VP 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova 

Marabá, CEP: 68.509-060. Edifício Ernesto Frota. Marabá-PA 
Fone (94) 3322-1646. E-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br 

 

 

Página 39 de 62 
 

 

deverá ser emitido em nome do CNPJ da empresa licitante, deverá conter as informações 
da autorização relativa e pertinente ao produto/item ofertado; 
 

4.1.3. Alvará/Licença Sanitário(a) ou Autorização de Funcionamento equivalente do licitante, 
expedido por órgão Estadual ou Municipal (VISA), em confo0rmidade com o objeto do 
contrato social ou Ato Constitutivo equivalente e compatível com o objeto desta licitação;  
 

4.1.4. Certificado de Regularidade Técnica do profissional farmacêutico fornecido pelo Conselho 
Regional de Farmácia da sede da licitante.  
 

4.1.5. Para as empresas que arrematarem itens cujos medicamentos sejam de controle especial, 
deverá apresentar Autorização Especial de Empresa (AE), expedida pela ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária). Esta poderá ser emitida no site da ANVISA. O documento 
deverá ser emitido em nome do CNPJ da empresa licitante, deverá conter as informações 
da autorização relativa e pertinente ao produto/item ofertado. Neste caso, a comprovação 
da regularidade da empresa licitante junto ao órgão competente de fiscalização de 
Vigilância Sanitária do domicílio do licitante, documento exigido na letra “b” deste inciso, 
deverá obedecer ao disposto na Portaria 344/98 SVS/MS. 
 

4.1.6. Certificado de Registro ou Isenção de Registro ou Notificação dos Materiais na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA/Ministério da Saúde, em vigor, onde conste o 
número e a validade do Registro, denominação do material e nome do fabricante. Serão 
aceitos Registros publicados no Diário Oficial da União e também obtidos no endereço 
eletrônico www.anvisa.gov.br;  

 
4.2 A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova.  
 
5. RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 Ficam designados para representar a SMS como órgão gerenciador das Atas de Registro de Preços e 

acompanhamento do procedimento administrativo pertinente aos serviços e atividades com 
acompanhamento de saldos das Atas (SRP) advindos do processo em epigrafe os servidores indicados 
abaixo: 
Edinusia Dias da Silva - Coordenador Licitações e Compras 
Viviane Ferreira da Silva – Coordenador II 
Ivan Luna de Sousa Junior – Coordenador I 

 
6. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 
 
6.1 Nos termos do art. 58, inciso III cominado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

6.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.4  Ficam designados para cumprir as atribuições de representar a SMS no acompanhamento do 
procedimento administrativo, fiscalização e execução de contratos advindo do processo em epigrafe, de 
acordo com as especificações expressas no Edital e em seus anexos os servidores indicados abaixo: 

 
Maria Isabella Rodrigues de Oliveira - Coord. Administrativo do Almoxarifado SMS  
Zenaide de Moraes Fernandes - Coordenador III SMS  
Victor da Silva de Oliveira - Coordenador I SMS 

 
7. REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE LANCES 

 
7.1 Inicialmente não haverá redução mínima entre lances, sendo facultado ao pregoeiro instituir tal mínimo, 

no decorrer da seção de lances, caso seja verificada a possibilidade de as reduções em questão 
postergarem em demasia a sessão, sem que a diminuição de valores traga benefícios significativos à 
administração. 

 
8. REALIZAÇÃO PELO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
8.1 MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de disputa “ABERTO/FECHADO”. 
 
9. ESTIMATIVA 
 
9.1 A estimativa de custo para a aquisição do objeto do presente Termo de Referência foi realizada após a 

ampla consulta/pesquisa no mercado do valor dos itens a serem licitados, obrigatoriamente elaborada 
com base na IN Nº 05/2014-SLTI/MPOG e suas alterações, a fim de permitir a posterior indicação dos 
recursos orçamentários em dotação correta e suficiente para as futuras e eventuais aquisições 
decorrentes do Registro de Preços.  

9.2 Em se tratando de Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços, as quantidades são por 
estimativa, e a aquisição será feita parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde de Marabá.  

9.3 O critério de Julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM, os valores estimados por item, em planilha 
integrante do presente processo, serão utilizados para determinar a aceitabilidade ou a inexequibilidade 
das propostas/lances vencedores.  

9.4 A despesa está estimada em R$ 372.998,70 (Trezentos e setenta e dois mil novecentos e noventa e 
oito reais e setenta centavos), obtidos a partir de pesquisas de preços juntadas aos autos do 
processo licitatório, para todo o objeto, conforme valores unitários e totais apresentados na planilha 
constante no Anexo II - Objeto. A planilha orçamentaria atendeu ao disposto do art. 5º, inciso III da IN 
73/2020, quanto a utilização de banco de preço oficial. 

9.5 O valor acima indicado não constitui obrigação de dispêndio para a SMS/Marabá, servindo apenas de 
subsídios às licitantes na formulação das propostas e ao Pregoeiro (a) no julgamento das mesmas. 

 
10. ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 Será prestado de forma parcelada por item, de acordo com a necessidade da Secretaria Demandante. 
 
11. AMOSTRA  
 
11.1 Caso seja necessário, poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

que apresente AMOSTRA (S) do (s) item (s), no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, para a 
verificação da compatibilidade com as especificações deste termo de referência e consequente 
aceitação da proposta, no local e prazo indicado no termo de referência. 

11.2 A AMOSTRA deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos 
prospectos e manuais, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais 
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como: data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de 
referência, código do produto, procedência e modelo (forma de apresentação).  

11.3 Os exemplares colocados à disposição da administração serão tratados como protótipo, podendo ser 
manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise e submetidos 
aos testes necessários e não serão devolvidos ao licitante, em qualquer hipótese;  

11.4 Os licitantes deverão colocar à disposição da administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;  

11.5 Será considerada aprovada a AMOSTRA que atender aos requisitos das especificações do objeto 
constantes no Anexo II – Objeto deste termo de referência, sendo que a recusa do medicamento será 
efetivada através de relatório técnico que integrará o processo administrativo.  

 
12. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
12.1 Será feito de forma imediata, mediante atesto prestado pela representante da Secretária, fiscal (is) do 

contrato, ou por quem o órgão contratante indicar, o qual fará aposição de sua assinatura, nas notas de 
entrega dos serviços já prestados. 

 
13. RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
13.1 Será feito de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde de Marabá - SMS após a 

entrega e conferência da nota fiscal, do fornecimento dos produtos discriminados no Anexo II, deste 
termo de referência, mediante cortejo com os atesto provisórios. A nota fiscal deverá vir em duas vias, 
acompanhadas de certidões negativas da Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, cópia 
do contrato, cópia da nota de empenho, cópia da Ata, cópia do parecer da Controladoria (CONGEM) 
autorizando o empenho das despesas, recibo de quitação da nota sem data e assinatura, o qual será 
datado e assinado no momento da efetivação do pagamento.  

13.2 O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

 
a)  correspondência ao medicamento descrito conforme a DCB - Denominação Comum 

Brasileira, PRINCÍPIO ATIVO, FORMA FARMACÊUTICA (Exemplo: Gota, Xarope, 
Suspensão, Solução, Elixir, Gel, Creme e etc.), referente ao produto ofertado, com os 
indicados na nota de empenho ou proposta do fornecedor; 

b) Deverá ser informado no produto o FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL, NÚMERO DO CRF DO 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL, PRAZO DE VALIDADE do produto ofertado; 

c) compatibilidade do produto entregue com as especificações exigidas no Anexo II – Objeto do 
Edital, neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora; 

d) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora 
entenda necessário; 

e) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (SMS), descrição do 
produto entregue, quantidade, preços unitário e total. 

 
13.3 Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa 

fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
13.4 Reserva-se à SMS o direito de não aceitar produtos cuja qualidade seja comprovadamente baixa.  
 
14. PAGAMENTO DO OBJETO 
 
14.1 O pagamento ao(s) licitante(s) vencedor(es), será realizado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

do objeto, (conforme rege a Lei 8.666/93) pago diretamente pelo Fundo Municipal de Saúde de Marabá, 
através do Secretário como Ordenador de Despesa, mediante apresentação da Nota Fiscal 
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correspondente, contendo a descrição do objeto licitado, efetivamente entregue, bem como o 
comprovante de recolhimento dos encargos sociais e certidões, com o formal aceite pelo servidor 
designado pelo proponente do termo de referência.  

14.2 O Fundo Municipal de Saúde de Marabá reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos entregues não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com 
as especificações apresentadas no termo de referência.  

14.3 O Fundo Municipal de Saúde de Marabá poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.  

14.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 
restituídos ao adjudicatário para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas 
de vencimento, não respondendo o proponente do termo de referência, neste caso, por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  

14.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 
compensação financeira por atraso de pagamento.  

 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 As despesas com a consecução do objeto deste edital serão pagas, mediante emissão de nota de 

empenho ordinário, com recursos financeiros oriundos do Erário Municipal / Federal e alocado em 
dotação orçamentária, que somente será informada quando da eventual formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil, segundo o Decreto Municipal n. º 13/2021. 

 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1 Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 
16.2 Receber o produto objeto do contrato, nos termos, prazos, condições e especificações estabelecidas 

nesse instrumento.  
16.3 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. - Rejeitar, no todo ou 

em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento do objeto que estejam em desacordo com o 
firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados. 

16.4 Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o contraditório 
e ampla defesa.  

16.5 Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 

16.6 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

16.7 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor Competente a ser indicado pela 
contratante. 

 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e uniformizados 

quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que for considerado 
inconveniente à boa ordem e normas, justificadamente;  

17.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, encargos sociais, impostos, exames médicos dos seus empregados, além das decorrentes 
do cumprimento das obrigações trabalhistas, taxas, impostos, sem qualquer ônus a SMS;  

17.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo dos seus empregados no fornecimento dos produtos, indenizando os danos motivados;  

17.4 Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Setor Administrativo, durante todo o período de vigência do contrato. 
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17.5 São responsabilidades da CONTRATADA: 
 

17.5.1 Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de 
Referência, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste 
instrumento. 

17.5.2 Deverá ser informado no produto o NOME DO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL, 
NÚMERO DO CRF DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL, PRAZO DE VALIDADE do 
produto ofertado; 

17.5.3 Colocar à disposição da SMS/MARABÁ, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos itens, permitindo a verificação das especificações em conformidade com 
o descrito neste Termo de Referência. 

17.5.4 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo. 

17.5.5 Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da data do 
recebimento definitivo, indicando, inclusive. 

17.5.6 Prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições dos objetos, 
obrigando-se a reposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de até 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação efetuada. 

17.5.7 Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos 
óbices ocorridos. 

17.5.8 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos. 

17.5.9 Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 
contratante, sem prévia autorização. 

17.5.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SMS/MARABÁ, durante a 
vigência do contrato. 

17.5.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

17.5.12 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicial atualizado do contrato para 
aquisição dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.5.13 Acusar o recebimento da nota de empenho. 
17.5.14 Entregar os produtos no prazo, no local e nas condições exigidas neste Termo de 

Referência. 
17.5.15 Atestar e Garantir a qualidade dos produtos. 
17.5.16 Após a entrega dos produtos, emitir Nota Fiscal com a mesma descrição constante na 

Nota de Empenho. 
17.5.17 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhada da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, procedência e prazo de validade dos produtos. 

17.5.18 Responsabilizar- se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

17.5.19 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, corrigir, remover às suas expensas, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos. 

17.5.20 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 

17.5.21 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
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17.5.22 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração. 

17.5.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho no menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

17.5.24 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.5.25 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
18. SANÇÕES 
 
18.1 O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 

sujeitará a(s) licitante(s) vencedora(s) à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por 
ocorrência sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
uma vez comunicada oficialmente. 

18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município de Marabá poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 
18.2.1 Advertência; 
18.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

18.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Município de Marabá, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 
18.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

 
18.3.1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 
18.3.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
18.3.3. Apresentar documentação falsa; 
18.3.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
18.3.5. Não mantiver a proposta; 
18.3.6. Falhar ou fraudar na execução do objeto; 
18.3.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.3.8. Declarar informações falsas; e 
18.3.9. Cometer fraude fiscal. 

 
18.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades 

tratadas na condição anterior: 
 

18.4.1 Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado e aceito; 
18.4.2 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato. 

 
18.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município 

de Marabá, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 18.2 a 18.4. 
18.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Marabá ou a 
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Administração Pública, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e 
danos causados ao CONTRATANTE, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 028/2018. 

 
19. VIGÊNCIA 
 
19.1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços terá sua validade de 12 (doze) 

meses a partir da sua assinatura, podendo ser aderida por órgão não participante. 
 
19.2 DO CONTRATO: O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura do mesmo e terminando 

com o fim do exercício orçamentário, diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, ou seja, até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro correspondente, conforme 
disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93 

 
01. REALINHAMENTO DOS PREÇOS  
 
20.1 Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 

10.192, de 14 de fevereiro de 2001.  
20.2 Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade de 

alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação efetiva do custo 
de produção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 
devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, protocolado no setor de Protocolo da Secretaria 
de Saúde, endereçado ao órgão gerenciador do Registro de Preços, no presente caso à Secretaria 
Municipal da Saúde.  

20.3 O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço de custo e o preço originalmente constante na proposta, bem como, o 
preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

20.4 O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos 
demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de 
fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.  

20.5 O realinhamento de preços somente será justificado, na hipótese de escassez de matéria prima, de no 
mínimo 03 (três) laboratórios distintos, devidamente comprovado.  
 

21. MEDIDAS ACAUTELADORAS  
 
21.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.  

 
22. REAJUSTE 
 
22.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 
  
 22.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
22.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
22.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

22.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
22.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

22.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
23. CASOS OMISSOS 

 
23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Aplica-se aos casos omissos, durante a execução contratual, o teor da Lei Federal N. º 10.520/2002, 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal N. º 44/2018, Decreto Municipal N. º 061/2003, Lei 
Complementar N. º 123/2006, Lei Complementar Municipal N. º 13/2021, Lei Federal N. º 12.846/2013, 
regulamentada pelo Decreto Municipal N. º 028/2018, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal N. º 8.666/1993 e suas alterações. 
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